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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Celso Reynaldo Campolina Paiva


ANTEPROJETO DE LEI Nº_____ DE 2010

DISPÕE SOBRE GRATUIDADE DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA ACOMPANHANTE DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CASA-ESCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Institui a gratuidade de transporte público para acompanhante de pessoas com necessidades especiais ao deixar o filho na escola e retornar para casa ou ao ir de casa até a escola buscá-lo, com passagens gratuitas diárias, casa-escola, de ida e volta, em dias úteis, na Cidade de Sete Lagoas. 

Art. 2º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua aprovação. 

Art. 3º As despesas para execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Os impactos orçamentários serão devidamente observados com o fim de cumprir a lei de responsabilidade fiscal e constarão do orçamento no ano seguinte à aprovação da presente lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 09 de Junho de 2010.

Celso Reynaldo Campolina Paiva

Vereador – PT

JUSTIFICATIVA

Caros pares, esta proposição tem por finalidade garantir aos acompanhantes das pessoas com necessidades especiais que são responsáveis por buscar seus filhos na escola. Trata-se de iniciativa importante uma vez que muitos não tem condição de bancar tal custo que em muito das vezes leva a evasão escolar. É por isso que peço a aprovação dos pares.
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